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PORTARIA Nº 268, DE 21 DE AGOSTO DE 2020 

 

Dispõe sobre a homologação do pedido de afastamento de servidor público a título de desincompatibilização para fins de concorrer ao cargo eletivo de 

vereadora. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARREIRAS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE: 

Art. 1º. Homologar o pedido de afastamento da servidora Jaires Escobar de Santana, matrícula nº 9511, solicitado no dia 14 de agosto de 2020, 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 15 de agosto de 2020 a 15 de novembro de 2020,a título de desincompatibilização para fins 

de concorrer ao cargo eletivo de vereadora nas próximas eleições. 

Art. 2º. Fica assegurado a servidora o direito à percepção dos seus vencimentos integrais durante o período de afastamento. 

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Barreiras-BA, 21 de agosto de 2020. 

 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 273, DE 21 DE AGOSTO DE 2020 

 

Exonera a pedido servidor lotado no Gabinete do Prefeito. 

 

 

OPREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de Barreiras-BA: 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Exonerar a pedido o servidor Washington Luiz Martins Lopes , do cargo de Assessor Especial II do Gabinete do Prefeito. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito em 21 de agosto de 2020. 

 
 
 
 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
 Prefeito de Barreiras 
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PORTARIA Nº 274, DE 21 DE AGOSTO DE 2020 

 

Exonera a pedido servidor lotado no Gabinete do Prefeito. 

 

 

OPREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de Barreiras-BA: 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Exonerar a pedido o servidor Antonio Moreira de Souza, do cargo de Assessor Especial  do Gabinete do Prefeito. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito em 21 de agosto de 2020. 

 
 
 
 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
 Prefeito de Barreiras 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO-SEMATUR  

EXTRATO DE PORTARIA SEMATUR Nº 050/2020  

PORTARIA SEMATUR Nº 050/2020 de 21 de agosto de 2020. O Secretário Municipal de Meio Ambiente e Turismo - SEMATUR, no exercício da 

competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 048/2018, de 02 de fevereiro de 2018 e a Lei Municipal n° 921 de 23/12/2010, Lei Complementar nº 

140/2011 de 08/12/2011 e Art. 145 seus parágrafos e incisos, do Decreto Estadual n° 14.024/2012 de 06/06/2012, ainda a Resolução CEPRAM n° 

4.327 de 31/10/2013 e suas alterações, tendo em vista o que consta no processo SEMATUR nº 2020.0000451.TEC.LS.0020, com Parecer Técnico 

favorável ao pleiteado, RESOLVE: Art. 1º – Conceder Licença Ambiental Simplificada (LS), válida por 03 (três) anos, à Comercial de Material para 

Construção Triângulo Ltda, Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº: 03.216.855/0001-04, com sede na Avenida Barão Rio Branco, nº 3951, Bairro 

Santo Antônio, Barreiras - BA, para a atividade de Fabricação de Estruturas Metálicas e Semelhantes, com capacidade instalada de 30.000 

toneladas/ano, no mesmo local e município, mediante o cumprimento da legislação vigente e das condicionantes constante na integra desta portaria 

que se encontra no processo. Art. 2º- Estabelecer que esta Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes 

acima citados, sejam mantidos disponíveis à fiscalização da SEMATUR e aos demais órgãos do Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA.  Art. 

3.º - Essa Portaria refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da Secretaria do Meio Ambiente e Turismo – SEMATUR, cabendo ao 

interessado obter anuência e ou autorização nas outras instancias no âmbito Federal, Estadual e Municipal, quando couber, para que a mesma 

alcance seus efeitos legais. Art. 4.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Demósthenes da Silva Nunes Júnior - Secretário 

Municipal do Meio Ambiente e Turismo. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 282/2020 

Proc. Adm. Nº 571/2020 – PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2020– Contratante: MUNICÍPIO DE BARREIRAS - 

Contratada:MOVETERRA CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ/MF, sob o n. º 07.665.220/0001-83, com sede na Rua Dom Pedro II, nº 525 Bairro 

Renato Gonçalves – Barreiras Bahia. OBJETO: Contratação de empresa especializada em reforma e requalificação de pontes e passagens molhadas 

(talvegues, riachos e córregos), e instalação de elementos de drenagem (manilhas e aduelas), requisitado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

Período 12 (doze) meses. Ass.: 05/08/2020. Valor Global:R$ 752.178,84 (setecentos e cinquenta e dois mil centoe setenta e oito reais e oitenta e 

quatro centavos). Ass.: João Barbosa de Souza Sobrinho. Prefeito Municipal.  

 
 

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO Nº 356/2019 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, no uso de suas atribuições legais, amparado pela Lei Federal nº 8.666/93, em especial no art. 78, inciso 

VI, determina a RESCISÃO do Contrato nº 356/2019, decorrente da Pregão Presencial 014/2019. Ata de Registro de Preço 018/2019, tendo como 

partes o MUNICÍPIO DE BARREIRAS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF nº 13.654.405/0001-95, e  a EmpresaSAMPAIO & 

VIEIRA CONSTRUTORA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF, sob o n.º 31.295.732/0001-80, com sede na Rua Jesuíno Pamplona, 636, Jardim Ouro 

Branco / CEP: 47.802-255,pelo presente instrumento de RESCISÃO CONTRATUAL, na melhor forma do direito, rescindir o contrato de forma que a 

partir do dia 10agosto de 2020 extinguem-se as obrigações assumidas por ambas as partes. Prefeito: João Barbosa de Souza Sobrinho. 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 281/2020. 
 
Proc. Adm. Nº 1430/2019 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2019 –ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 018/2019 Contratante: MUNICÍPIO DE 
BARREIRAS - Contratada:SAMPAIO & VIEIRA CONSTRUTORA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF, sob o n. º 31.295.732/0001-80, com sede na Rua 
Jesuíno Pamplona, 636, Jardim Ouro Branco / CEP: 47.802-255. Barreiras. OBJETO: Contratação de empresa de engenharia, para, sob demanda, 
prestar serviços de manutenção predial preventiva e corretiva com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obra, na forma 
estabelecida em planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, 
doravante denominado SINAPI, nas edificações e espaços públicos da Prefeitura Municipal de Barreiras. Secretaria Municipal de Educação. (Reforma 
Escola de Teatro e da Escola de Informática). Ass.: 04/08/2020. Valor Global:de R$ 46.070,11 (quarenta e seis mil setenta reais e onze centavos). 
Prazo: 90 (noventa) dias.Ass.: João Barbosa de Souza Sobrinho. Prefeito Municipal. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 288/2020. 
 
Proc. Adm. Nº 1430/2019 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2019 –ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 018/2019 Contratante: MUNICÍPIO DE 
BARREIRAS - Contratada:SAMPAIO & VIEIRA CONSTRUTORA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF, sob o n. º 31.295.732/0001-80, com sede na Rua 
Jesuíno Pamplona, 636, Jardim Ouro Branco / CEP: 47.802-255. Barreiras. OBJETO: Contratação de empresa de engenharia, para, sob demanda, 
prestar serviços de manutenção predial preventiva e corretiva com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obra, na forma 
estabelecida em planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, 
doravante denominado SINAPI, nas edificações e espaços públicos da Prefeitura Municipal de Barreiras. Secretaria Municipal de Saúde. Ass.: 
12/08/2020. Valor Global:R$ 164.274,72 (cento e sessenta e quatro mil duzentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos). Prazo: 90 
(noventa)dias.Ass.: João Barbosa de Souza Sobrinho. Prefeito Municipal. 

 

 


